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LEI Nº 3.997 DE 24 DE MARÇO DE 2020 
 

 DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA UTILIZAÇÃO DE FOGOS DE 
ARTIFÍCIO E ARTEFATOS PIROTÉCNICOS QUE CAUSEM 
POLUIÇÃO SONORA COMO ESTOURO E ESTAMPIDOS, 
ACIMA DE 65 DECIBÉIS, NO MUNICÍPIO DE PEDREIRA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
   HAMILTON BERNARDES JÚNIOR, Prefeito Municipal de 
PEDREIRA, Estado de São Paulo, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
    

Art. 1° Fica proibida a utilização de fogos de artifício e artefatos 
pirotécnicos que causem poluição sonora como estouro e estampidos, acima de 65 
decibéis no município de Pedreira. 

 
§ 1º - A proibição à qual se refere esse artigo estende-se a todo o 

município, em recintos fechados e ambientes abertos, em áreas públicas e locais 
privados. 

 
§ 2º - Para efeitos desta lei, considera-se utilização o manuseio, 

instalação, queima e/ou a soltura e de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos. 
 
Art. 2° Os fogos de artifício e artefatos pirotécnicos que não causem 

poluição sonora, considerando o limite de 65 decibéis podem ser livremente 
utilizados. 

 
Parágrafo único. Para classificação de poluição sonora, serão 

consideradas as recomendações da NBR 10.151 e NBR 10.152, ou as que lhe 
sucederem. 

 
Art. 3° Em caso de descumprimento desta Lei será aplicada multa de 

2 (duas) UFM's (Unidade Fiscal do Município de Pedreira), dobrada em caso de 
reincidência. 

   
Art. 4º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por 

conta de verba orçamentária própria. 
 
 Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
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